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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao  Projeto de Lei nº 112 de 2025, em situação assim descrita: 
Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal e dá outras providências.

A proposição tem origem legítima, pois a iniciativa é privativa do Prefeito quando se trata de organização e funcionamento da administração pública, conforme o art. 87, inciso III e VI, da Lei Orgânica Municipal. 

A matéria insere-se na competência legislativa municipal prevista no art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no art. 4º da LOM.

Segundo a exposição de motivos, a atualização normativa se faz necessária porque o regramento atualmente vigente está defasado. O Executivo encaminha novo Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade (LTIP), elaborado por profissional habilitado, com a finalidade de embasar os adicionais devidos aos servidores. 

O projeto prevê, ainda, que quaisquer alterações futuras somente poderão ser realizadas mediante novo laudo técnico, o que se encontra em sintonia com as práticas de segurança e saúde do trabalho.

Em relação ao marco legal aplicável, o Estatuto dos Servidores (Lei Complementar nº 18/2011), em seu art. 94, parágrafo único, determina expressamente que as atividades insalubres ou perigosas devem ser definidas em lei específica, com base em laudo técnico pericial. 

Assim, o laudo não substitui a lei; ele apenas instrui e fundamenta a sua execução. Logo, é imprescindível que exista lei municipal regulamentadora para legitimar os pagamentos dos adicionais, razão pela qual a simples existência do laudo não autoriza pagamento administrativo isolado.

Diante do exposto, observa-se que o Projeto de Lei nº 112/2025 atende aos requisitos formais e materiais exigidos, está em conformidade com o Estatuto dos Servidores e encontra amparo na Lei Orgânica Municipal, portanto, é juridicamente viável e pode seguir regularmente sua tramitação, cabendo às Comissões e ao Plenário a apreciação de mérito. 

Três Passos, 04 de dezembro de 2025. 
______________________________
Cristina Käfer
OAB/RS 86.351
    Procuradora Jurídica
